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EDITAL N.º 221/2021-PROG/UEMA - MOBILIDADE ACADÊMICA DE DOCENTES 

 
A Universidade Estadual do Maranhão - Uema, por meio da Pró-Reitoria de 

Graduação - PROG/UEMA, considerando as Resoluções n.º 1341/2018-CEPE/UEMA e n.º 

1446/2021-CEPE/UEMA, torna público para conhecimento dos interessados o Edital n.º 

221/2021-PROG/UEMA, com vistas a selecionar docentes efetivos do quadro desta IES para 

o Programa de Mobilidade Acadêmica de Docentes (PMAD), para o semestre 2021.2, 

segunda chamada. 

 

1 DOS PRÉ-REQUISITOS DO CANDIDATO 

1.1 Para participar do PMAD/UEMA, o docente interessado deverá: 

a) ser docente efetivo da UEMA; 

b) estar em efetivo exercício da docência em seu Centro de origem conforme Plano de 

Atividade Docente (PAD); 

c) ter a anuência do Departamento ao qual está vinculado, ou, na ausência deste, da Direção 

do Centro; 

d) ter disponibilidade para ministrar a disciplina no turno e horário indicados no Quadro 1. 

1.2 O docente somente poderá participar do Programa de Mobilidade Acadêmica de 

Docentes uma vez por semestre, ministrando uma disciplina. 

 

2 DAS INSCRIÇÕES E DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

2.1 Para realizar sua inscrição, o candidato deverá, no período de 25 a 27 de agosto de 2021, 

adotar os seguintes procedimentos: 

a) tomar ciência das normas do Edital; 

b) acessar o link da inscrição do Processo Seletivo: 

https://www.prog.uema.br/programa-de-mobilidade-docente-2021-2-2a-chamada/; 

c) preencher on-line o requerimento eletrônico de inscrição e anexar a documentação 

referente à vaga pretendida (arquivo no formato PDF), de acordo com as instruções 

específicas. 

2.2 Os documentos obrigatórios para solicitação de inscrição são: 

a) ficha de Inscrição (disponível para preenchimento no endereço eletrônico 

https://www.prog.uema.br/programa-de-mobilidade-docente-2021-2-2a-chamada/; 

b) cópia da carteira de Identidade; 

c) cópia do CPF; 

http://www.prog.uema.br/wp-content/uploads/2014/03/Resoluc%CC%A7a%CC%83o-C-n.%C2%BA-1421-2020-CEPE-UEMA-estabelece-diretrizes-para-a-retomada-das-atividades-educacionais-de-forma-na%CC%83o-presencial.pdf
http://www.prog.uema.br/wp-content/uploads/2014/03/Resoluc%CC%A7a%CC%83o-C-n.%C2%BA-1421-2020-CEPE-UEMA-estabelece-diretrizes-para-a-retomada-das-atividades-educacionais-de-forma-na%CC%83o-presencial.pdf
https://www.prog.uema.br/programa-de-mobilidade-docente-2021-2-2a-chamada/
https://www.prog.uema.br/programa-de-mobilidade-docente-2021-2-2a-chamada/
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d) currículo modelo Lattes/CNPq, com produção científica dos últimos cinco anos, isto é, de 

2017 a 2021, conforme qualis vigente; 

e) ficha de pontuação do currículo modelo Lattes/CNPq, devidamente preenchida pelo 

professor (Apêndice D); 

f) termo de compromisso (Apêndice A); 

g) cópias do PAD e do RAD vigentes (último homologado pelo Departamento); 

h) declaração de que o candidato já ministrou disciplina de interesse do PMAD/UEMA que 

pode ser emitida pelo Chefe do Departamento de lotação ou retirada diretamente do 

SigUema; 

i) cópia do diploma da última titulação; 

j) anuência do Departamento de lotação ou do Centro, em caso de inexistência de 

Departamento ao qual está vinculado; 

k) plano de ensino com cronograma detalhado das atividades docentes, contendo todas as 

aulas síncronas e assíncronas, (Apêndice B) isto é, os 18 (dezoito) encontros em disciplinas 

de 4 (quatro) horários seguidos ou 36 (trinta e seis) encontros em disciplinas com dois dias 

de aula com dois horários cada, para disciplinas de 60 (sessenta) horas, conforme Quadro 

1. 

2.3 Em nenhuma hipótese, será permitida a inscrição condicional fora do prazo estabelecido 

neste Edital. 

2.4 Esta etapa do certame é eliminatória, isto é, os candidatos que não enviarem todos os 

documentos não passarão para a fase de análise do plano de ensino e do currículo Lattes. 

2.5 Será considerada para análise a última inscrição do docente registrada na plataforma do 

seletivo. 

2.6 A PROG não se responsabiliza por problemas advindos de questões atreladas a falhas 

na conexão de internet durante o período de inscrição. 

 

3 DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

3.1 O candidato poderá interpor recurso, quanto à divulgação da lista de inscrições 

deferidas, no período estabelecido no item 10 deste Edital (Cronograma - Quadro 2) pelo link 

< https://www.prog.uema.br/programa-de-mobilidade-docente-2021-2-2a-chamada/>. 

3.2 A PROG não se responsabiliza quando os recursos não forem recebidos por motivos de 

ordem técnica que não lhes forem imputáveis, por falhas de comunicação, por 

congestionamento das linhas de comunicação, por problemas de ordem técnica nos 

computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que 

impossibilitem a transferência dos dados. 

https://www.prog.uema.br/programa-de-mobilidade-docente-2021-2-2a-chamada/


Cidade Universitária Paulo VI, Avenida Lourenço Viera da Silva, n.º 1000, Jardim São Cristóvão, CEP. 65055-310, São Luís - MA 

C.N.P.J 06.352.421/0001-68 – Criada nos termos da Lei n.º 4.400, de 30/12/1981 

 

 

4 DAS DISCIPLINAS OFERTADAS 

4.1 As disciplinas ofertadas por Centro/Campi estão listadas no Quadro 1. 

4.2 As ementas encontram-se no Apêndice C. 
 

Quadro 1 - Disciplinas por Centro/Campi 

 

CENTRO CURSO DISCIPLINA TURNO HORÁRIO VAGAS 

 
BACABAL 

 

Ciências 
Biológicas 

 
Direito Ambiental 

 
Matutino 

Sexta-feira 
1º, 2º, 3º e 4º 

horários 

 
1 

bBALASS 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

BALSAS 

 
 
 
 

 
 

 
Matemática 

 

Avaliação 
Educacional

e escolar 

 

 
Noturno 

Quintas-feiras 
1º e 2º e 

sextas-feiras 
1º e 2º 

horários 

 

 
1 

 

 
Filosofia da 
Educação 

 

 
Noturno e 
Matutino 

Terças-feiras 
1º e 2º 

(noturno) e 
sábados 3º e 
4º horários 
(matutino) 

 
 

1 

 
Sociologia da 

Educação 

 

 
Vespertino 

Segundas- 
feiras 3º e 4º 

e sextas-
feiras 3º e 4º 

horários 

 

 
1 

 
 

CODÓ 

 
 

Ciências Contábeis 

 

Filosofia 

 

Noturno 

Terça-feira 1º 
e 2º e quinta- 
feira 3º e 4º 

horários 

 

1 

 
 

COELHO 
NETO 

 
 
Ciências Biológicas 

 
Educação 

Especial e 
Inclusiva 

 

Matutino 

Segunda-feira 
1º e 2º 

horários e 
Terça-feira 5º 
e 6º horários 

 

1 

 
Metodologia da 

Pesquisa Cientifica 

 
 

Matutino 

Segunda-feira 
e Quarta-feira 

1º e 2º 
horários 

 
1 

 
Sociologia da 

Educação 

 

Matutino 

Quarta-feira e 
Quinta –feira 

3º e 4º 
horários 

 

1 

 

Letras 

 
Expressão Oral em 

Língua Inglesa - 
Nível Avançado 

 

 
Vespertino 

Segunda-feira 
5º e 6º 

e 
Sexta-feira 1º 
e 2º horários 

 

 
1 



Cidade Universitária Paulo VI, Avenida Lourenço Viera da Silva, n.º 1000, Jardim São Cristóvão, CEP. 65055-310, São Luís - MA 

C.N.P.J 06.352.421/0001-68 – Criada nos termos da Lei n.º 4.400, de 30/12/1981 

 

 

 
PEDREIRAS 

 
Letras 

Literatura Brasileira 
do Romantismo ao 

Realismo 

 
Vespertino 

Terça-feira 
1º,2º,3º e 4º 

horários 

 
1 

 
 
 

PINHEIRO 

 

 
Ciências 

Biológicas 

 

Fundamentos de 
Física 

 
Matutino 

Quinta-feira e 
sexta-feira 1º e 

2º horários 

 
1 

 

Leitura e Produção 
Textual 

 
Vespertino 

Quinta-feira e 
sexta-feira 1º e 

2º horários 

 
1 

SÃO BENTO Tecnologia em 
Fruticultura 

 
Agroclimatologia 

 

Vespertino 
Sexta-feira 1º, 

2º, 3º e 4º 
horários 

 

1 

 

SÃO LUÍS 

 
Engenharia de 

Produção 

 
Macro e 

Microeconomia 

 

Noturno 

Quarta-feira 
3º e 4º e 

sexta- feira 1º 
e 2º horários 

 

1 

 
 

 
TIMON 

 

Ciências 
Contábeis 

Informática 
Aplicada à 

Contabilidade 

 
Matutino 

Sábado 
3º,4º, 5º e 
6º horários 

 
1 

 
Pedagogia 

 

Linguística Aplicada 
e Ensino 

 
Noturno 

Segunda-feira 
1º,2º,3º e 4º 

horários 

 
1 

 
 
 

ZÉ DOCA 

 
 
 

Letras 

 

História da 
Literatura 

 
Noturno 

Sexta-feira 
1º, 2º, 3º e 4º 

horários 

 
1 

 

Leitura e Produção 
Textual 

 
Noturno 

Quinta-feira 
1º, 2º, 3º e 4º 

horários 

 
1 

 

 
5 DA CARGA HORÁRIA DAS DISCIPLINAS 

5.1 A distribuição da carga horária total da disciplina em atividades síncronas e assíncronas 

deverá ser realizada em conformidade com o que estabelece a Resolução n.º 1446/2021-

CEPE/UEMA. 

5.2 A disciplina ofertada no programa de mobilidade será cadastrada no horário de 

funcionamento de cada curso, conforme indicado no Quadro 1, e as aulas serão ministradas 

regularmente durante o semestre 2021.2. 

5.3 Não será permitida a ministração de aula em turno diferente do horário regular de 

funcionamento do curso. 

5.4 Não será permitido oferta de disciplinas em horário diferente do estabelecido no Quadro 

1. 
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6  DO PAGAMENTO DA BOLSA 

6.1 O pagamento da bolsa dos docentes participantes do PMAD/UEMA estará condicionado: 

a) à entrega do relatório, pelo professor à PROG, no prazo de 7 (sete) dias, com as 

informações referentes à disciplina ministrada, assinado pelo Diretor do Centro, 

considerando o cronograma do plano de ensino e programa da disciplina; 

b) ao preenchimento do diário e consolidação da disciplina no sistema e envio dos diários à 

Pró-Reitoria de Graduação da Uema - PROG/UEMA, via SigUema. 

6.2 O valor da bolsa referente ao PMAD/UEMA varia conforme a titulação do docente: 

a) Doutor: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais); 

b) Mestre: R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais); 

c) Demais titulações: R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais). 

6.3 Para recebimento da bolsa, o docente participante, após conclusão da disciplina, deve 

encaminhar à Pró-Reitoria de Graduação - PROG, via SIGUEMA ou para o e-mail 

<progmobilidade@gmail.com>, o pedido de pagamento e anexar os seguintes documentos 

em formato PDF: diário de classe consolidado, isto é, com o devido lançamento de conteúdo, 

frequência e notas dos discentes matriculados; declaração de conclusão da disciplina 

expedida pelo diretor de curso no qual a disciplina foi ministrada; cópia do diploma da última 

titulação; número do CPF e dados bancários (agência e conta). 

6.4 É de responsabilidade do docente solicitar o pagamento da bolsa do PMAD. 

7 DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

7.1 A seleção e classificação do candidato será estabelecida de acordo com: 

a) análise do plano de ensino; 

b) análise curricular do candidato, considerando a Tabela de Pontuação do Currículo modelo 

Lattes (Apêndice D) e as publicações relacionadas à disciplina objeto da seleção, a partir do 

qualis vigente; 

c) análise dos PAD/RAD vigentes (o último homologado pelo Departamento). 

7.2 Em caso de empate, assumirá a vaga o docente que possuir graduação na área do curso 

ou da disciplina e maior titulação na área da disciplina a ser ministrada. Permanecendo o 

empate, assumirá a vaga o docente que obtiver o maior número de publicações em artigos 

indexados, isto é, com qualis; capítulos de livros; orientações em PIBIC e PIBEX, a partir de 

2017 ao ano em curso. 

7.3 Todas as etapas do processo seletivo são de caráter eliminatório e classificatório. 
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8 DAS OBRIGAÇÕES DO DOCENTE SELECIONADO 

8.1 O docente selecionado para ministrar a disciplina ofertada deverá cumprir as seguintes 

exigências: 

a) manter junto ao PMAD/UEMA seus contatos atualizados; 

b) apresentar o plano de ensino à direção de curso do Centro de destino para conhecimento 

e encaminhamento das providências cabíveis; 

c) cumprir integralmente a carga horária estabelecida no plano de ensino; 

d) enviar à direção de curso no qual a disciplina será ministrada o Plano de Ensino (Apêndice 

B) das atividades síncronas e assíncronas a serem desenvolvidas, obedecidas às normas 

para o ensino remoto, de acordo com o prescrito pela Resolução n.º 1446/2021-

CEPE/UEMA. 

8.2 Os professores selecionados deverão confirmar sua participação no PMAD, enviando 

um e-mail à <progmobilidade@gmail.com> em até 5 (cinco) dias úteis, após a publicação do 

resultado definitivo (conforme Cronograma). 

 

9 DAS OBRIGAÇÕES DOS CENTROS/CAMPI/CURSOS 

9.1 Os diretores de curso deverão solicitar à Coordenadoria de Ensino de Graduação - 

CEG/PROG/UEMA o cadastramento das disciplinas ofertadas no Quadro 1, no Sistema 

Acadêmico, após a divulgação do resultado final. 

9.2 Os centros/campi/cursos estão impedidos de alterar as disciplinas ofertadas para as 

quais os docentes foram selecionados, assim como o turno e horário estabelecidos no 

Quadro 1 deste Edital. 

 

10  DO CRONOGRAMA 

10.1 As datas e as atividades previstas neste Edital estão indicadas no cronograma 

expresso no Quadro 2 a seguir: 

Quadro 2 - Cronograma de Atividades 
 

PERÍODO ATIVIDADE 

24/8/2021 Publicação do Edital 

25 a 27/8/2021 Período de inscrição 

Até 1º/9/2021 Divulgação das inscrições deferidas 

2 e 3/9/2021 Interposição de recurso das inscrições deferidas 

Até 9/9/2021 Divulgação do resultado preliminar 

mailto:progmobilidade@gmail.com
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10/9/2021 Interposição de recurso do resultado preliminar 

Até 13/9/2021 Divulgação do resultado final 

 
11  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 O candidato só poderá se inscrever uma única vez para ministrar uma disciplina apenas. 

11.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Graduação - PROG/UEMA, 

ouvida a Assessoria Jurídica da Universidade Estadual do Maranhão 

- UEMA. 

11.3 As informações adicionais sobre o PMAD/UEMA podem ser obtidas pelo e-mail 

<progmobilidade@gmail.com> e pelo telefone (98) 2016-8125. 

 
 

São Luís - MA, 24 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 

Profa. Dra. Fabíola de Jesus Soares Santana 

Pró-Reitora Adjunta de Graduação/Uema 

 
 

Visto: 

 

 

Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa 
Reitor 

mailto:progmobilidade@gmail.com
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APÊNDICE A  

TERMO DE COMPROMISSO 

 
Eu,      , 

inscrito(a) no RG sob n.º     

  e CPF n.º   , 

Professor(a) do Centro    , 

sob  a matrícula n.º  , comprometo-me estar com todos 

meus contatos atualizados e me apresentar ao Campus/Centro para o qual devo lecionar, 

respeitando o cronograma de atividades previamente apresentado à Direção do Curso 

selecionado, de acordo com as orientações dadas pela Pró-Reitoria de Graduação - PROG. 

Declaro que, caso seja classificado(a), entrarei em contato com o gabinete da PROG, por 

meio do e- mail <progmobilidade@gmail.com>, em até cinco dias úteis após a divulgação 

da lista definitiva dos selecionados para o Programa. 

 
Local/Data  /  /   

 
 
 
 
 
 
 

Docente 

mailto:progmobilidade@gmail.com
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APÊNDICE B  

 PLANO DE ENSINO DA DISCIPLINA 
 
 
 

CENTRO: 

DEPARTAMENTO: 

CURSO: 

 

PROFESSOR: 

MATRÍCULA: 

TITULAÇÃO: 

 

PLANO DE ENSINO1 
 
 

 

Disciplina 

 

Código 

 

Período 
Semestre/ 

Ano 

    

Núcleo Carga horária Modalidade Horário 

Livre ⬜ Teórica: horas Presencial ⬜ 
 

Comum ⬜ 

 
Específico ⬜ 

Prática: 

Total: 

horas 

horas 

Presencial (em modo 

remoto emergencial) ⬜ 

 

EaD ⬜ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

1 Este Plano de Ensino está de acordo com o Programa da Disciplina, aprovado em Assembleia 

Departamental em / / , em cumprimento ao Artigo 111, do Regimento dos cursos de graduação 

da UEMA, aprovado pela Resolução n.º 1369/2019- CEPE/CONSUN.

EMENTA 
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COMPETÊNCIAS E HABILIDADES DO PROFISSIONAL PARA AS QUAIS A 

DISCIPLINA CONTRIBUI 

 

OBJETIVO GERAL 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Unidade 1: 

Digite aqui o título 

Unidade 2: 

Digite aqui o título 

Unidade 3: 

Digite aqui o título 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

Unidade 1: 

Digite aqui o título 

Unidade 2: 

Digite aqui o título 



Unidade 3: 

Digite aqui o título 
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PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

Unidade 1: 

Digite aqui o título 

Unidade 2: 

Digite aqui o título 

Unidade 3: 

Digite aqui o título 

RECURSOS DE ENSINO E APRENDIZAGEM (ferramentas digitais - SIGUEMA e 

outros aplicativos) 

Unidade 1: 

Digite aqui o título 

Unidade 2: 

Digite aqui o título 

Unidade 3: 

Digite aqui o título 

AVALIAÇÃO (atividade discente, ferramentas digitais (SIGUEMA e outras), critérios, 

composição das notas etc.) 



Unidade 1: 

Digite aqui o título 
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Agendamento da Avaliação regimental2 

Data Avaliação regimental Tipo de atividade (técnica e instrumento de 

avaliação) 

 1ª avaliação  

 Segunda chamada3  

 2ª avaliação  

 Segunda chamada  

 3ª avaliação  

 Segunda chamada  

 Prova final  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

2 De acordo com o Capítulo V, do Regimento dos cursos de graduação da UEMA, aprovado pela Resolução n. 

1369/2019-CEPE/CONSUN. 
3 De acordo com o Art. 171, do Regimento dos cursos de graduação da UEMA, aprovado pela Resolução n. 

1369/2019-CEPE/CONSUN. 

Unidade 2: 

Digite aqui o título 

Unidade 3: 

Digite aqui o título 
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Bibliografia Básica 

 

 

Bibliografia Complementar 

 

 

Produção autoral do professor ministrante 

 

 

 
 

Professor ministrante 

Local, MA, xx/xx/2021 

 

 
 

Carimbo e Assinatura 

 

Aprovação 

Assembleia Departamental 

Local, MA, xx/xx/2021 

 

 

 

 

 
 

Carimbo e Assinatura 

 
Observação: 

 
1. Caso sua disciplina seja Estágio, deverá indicar ao final do Plano de ensino, a 

listagem das unidades concedentes do estágio (campo de estágio). 

2. Caso sua disciplina seja Práticas Curriculares (Licenciaturas), deverá indicar ao 

final do Plano de ensino, a listagem dos temas dos projetos de pesquisa/extensão 

programados, bem como as instituições envolvidas nas atividades dos alunos. 

REFERÊNCIAS 

Digite aqui o título 

Digite aqui o título 

Digite aqui o título 



 

 

 
PROGRAMAÇÃO4 

Data Tópico da aula Duração5 Atividade síncrona Duração 
Atividade assíncrona 

integrada6 
Duração 

Atividade assíncrona 

Adicional7 

Atividade assíncrona 

Reposição8 

 1.        

 2.        

 3.        

 4.        

 5.        

 6.        

 7.        

 8.        

 9.        

 10.        

 11.        

 12.        

 13.        

 14.        

 15.        

 16.        

 17.        

 18.        

 

4 Programação útil para registro dos tópicos de aula no SigUema. 
5 A duração de 1 hora aula é de 50 min, de acordo com a Resolução n. 1233/2016-CEPE/CONSUN. 
6 Em casos de aula no modo ensino remoto emergencial, trata-se da atividade integrada à atividade síncrona no mesmo dia da ocorrência desta. 
7 Em casos de aula no modo ensino remoto emergencial, a atividade é registrada para efeito de composição da carga horária, podendo ser adicionada nos mesmos dias de aula da 

disciplina. 
8 Trata-se de uma atividade de reposição da carga horária de aulas não realizadas por motivos de feriado ou outras intercorrências. 

 

 
Cidade Universitária Paulo VI, Avenida Lourenço Vieira da Silva, n.º 1000, Jardim São Cristóvão, CEP. 65055-310, São Luís/MA. 

Tel. (98) 3216-8100 / C.N.P.J. 06.352.421/0001-68 - Criada nos termos da Lei n.º 4.400, de 30/12/1981. 



Cidade Universitária Paulo VI, Avenida Lourenço Vieira da Silva, n.º 1000, Jardim São Cristóvão, CEP. 65055-310, São Luís/MA. 

Tel. (98) 3216-8100 / C.N.P.J. 06.352.421/0001-68 - Criada nos termos da Lei n.º 4.400, de 30/12/1981. 

       

 

 

APÊNDICE C - EMENTA DAS DISCIPLINAS 

 
AGROCLIMATOLOGIA 60H 

Introdução à climatologia agrícola. Relações terra-sol e suas influências sobre os 

vegetais e animais. Atmosfera. Estações meteorológicas. Elementos do clima de 

importância agropecuária. Balanço e classificações climáticas. 

 
AVALIAÇÃO EDUCACIONAL E ESCOLAR 60H 

Concepção e objetivos da avaliação educacional e escolar; Principais abordagens da 

avaliação educacional; Desafios teóricos e práticos da Avaliação no âmbito do Ensino 

Fundamental e Médio; Análise de instrumentos de avaliação. 

 
DIREITO AMBIENTAL 60H 

Introdução ao Direito. Introdução ao Direito Ambiental: marcos da crise e política 

ambiental que internacional que deram base ao Direito Ambiental. Evolução da 

Legislação Ambiental brasileira. Princípios de Direito Ambiental: precaução, prevenção, 

poluidor-pagador. Política Nacional do Meio Ambiente: conceitos gerais, SISNAMA e 

instrumentos. Meio Ambiente na Constituição de 1988: art. 225. Meio Ambiente na 

Constituição de 1988: competências. Responsabilidade Civil. Responsabilidade Penal. 

Responsabilidade Administrativa. Noções de Direito Processual Ambiental: TACs, Ação 

Popular e Ação Civil Pública. 

 
EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSIVA 60 H (Coelho Neto) 

Educação Especial e Inclusiva: conceitos. A educação inclusiva para: deficientes 

visuais, auditivos, intelectuais, físicos e múltiplos; para pessoas com síndrome de Down 

e outras síndromes. 

 
EXPRESSÃO ORAL EM LÍNGUA INGLESA – NÍVEL AVANÇADO 60H 

Prática intensiva da língua inglesa com o objetivo de desenvolver as habilidades de 

entender, falar, ler e escrever ao nível avançado. 

 

FILOSOFIA 60H 

Conhecimento Filosófico. Natureza e Objeto. Fundamentação Filosófica do Homem e 

do Mundo. A Crítica do Conhecimento. Política. Lógica. A Sociedade, o Estado e os 

Valores. As Correntes Filosóficas e Realidade. 
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FILOSOFIA DA EDUCAÇÃO 60H 

Filosofia da educação e suas raízes históricas; Fundamentos filosóficos da educação: 

concepção humanística-tradicional e moderna; a filosofia da práxis e a dimensão 

ontológica da educação; problemas básicos em filosofia da educação; educando e 

educador: ideologia e utopia; repressão e libertação; filosofia da educação no contexto 

brasileiro. 

 
FUNDAMENTOS DE FÍSICA 60H 

Mecânica, Termologia, Fluídos, Ondas Mecânicas e Eletromagnéticas, Eletricidade, 

Eletromagnetismo, Moléculas, Espectro Atômico e Radiação. 

 
HISTÓRIA DA LITERATURA 60H 

Os Gêneros literários clássicos como visões de mundo socialmente diferentes. 

Literatura grega: a poesia épica clássica; a dramaturgia grega. A periodização da 

literatura latina. Formação da poesia e da prosa latina. O modelo clássico canônico das 

epopeias ocidentais; o gênero lírico como expressão da visão democrática e libertadora 

de parâmetros aristocráticos. 

 
INFORMÁTICA APLICADA À CONTABILIDADE 60H 

Informática: Conceitos básicos, instrumentos e usos da Contabilidade. O computador na 

sociedade, nas instituições e no uso pessoal. Linguagens. Fundamentos de “hardware” 

e de “software”. Principais “softwares” básicos e aplicativos usados na Contabilidade. 

Sistemas de rede e transmissão. Processador de texto. Planilha eletrônica. Sistemas de 

informações gerenciais: estudo preliminar, desenvolvimento, operação e manutenção 

baseado em um gerenciador de Base de Dados. Auditoria em computador. 

 
LEITURA E PRODUÇÃO TEXTUAL 60H 

Linguagem. Texto e textualidade. Gramática do texto. Critérios para análise da 

coerência e da coesão. Intertextualidade. Prática de leitura e produção de textos. 

 

LINGUÍSTICA APLICADA E ENSINO 60H 

A Linguística Aplicada como área de conhecimento e pesquisa: da sua emergência à 

sua configuração na atualidade. O Ensino e a aprendizagem de Língua Portuguesa na 

escola. Teorias linguísticas e ensino de língua portuguesa na escola. 
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LITERATURA BRASILEIRA DO ROMANTISMO AO REALISMO 60H 

O Romantismo brasileiro. A Literatura realista/naturalista (Caracterização estilística 

temática e análise de obras fundamentais na prosa e poesia). 

 
MACRO E MICROECONOMIA 60H 

Evolução da Ciência Econômica. Escolas de pensamento: fase pré-científica; do 

Mercantilismo às escolas modernas. Conceituação: problemas econômicos e 

necessidade humana. Trocas diretas/indiretas: fluxo circular da economia. Governo: 

suas funções econômicas. Empresas privadas: forma jurídica e financiamento. 

Contabilidade social: medidas dos agregados: a concepção clássica e a concepção 

keynesiana. Moeda: instituições financeiras, bancos comerciais. Política monetária e 

política fiscal: monetaristas e keynesianos. Setor externo: balanço de pagamentos. 

Noções de microeconomia: mercado e preços. O consumidor: procura e utilidade. 

Produção e custo. Visão alternativa dos custos. Estrutura de mercado. 

 
METODOLOGIA DA PESQUISA CIENTÍFICA 60H (Coelho Neto) 

A Ciência. Conhecimento científico. O método científico. A Biologia como Ciência 

Natural. Pesquisa. Metodologia da Pesquisa. Pesquisa quantitativa. Pesquisa 

qualitativa. Ética e Pesquisa. O projeto de pesquisa e sua estruturação. Escrita da 

pesquisa e uso dos resultados. 

 
 
SOCIOLOGIA DA EDUCAÇÃO 60H 

Teorias sociológicas da educação; Sociedade, Educação, Cultura e Valores; Estudo das 

concepções teóricas da educação no discurso sociológico dos autores clássicos das 

ciências sociais e no discurso dos autores contemporâneos; Educação, Política e 

Sociedade: as relações no âmbito interno e externo do sistema escolar; Educação: 

estabilidade e conflito social. 
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APÊNDICE D - PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES 
(a ser preenchido pelo candidato) 

 

Itens/ 
Quantidade 

s 

 
Discriminação 

Pontuação 

 

1 

Artigos publicados ou aceitos para 
publicação em 
periódicos (e conferências 
indexadas) 

 

Pontos 

 

Quant. 

 

Total 

 

 
Sem limite 

Qualis A1 e A2 20,0 
  

Qualis B1, B2, B3 15,0 
  

Qualis B4, B5 e C ou, no mínimo, com 
uma base Indexadora 

5,0 
  

2 Publicação em anais de congresso Pontos Quant. Total 

Até 4 Artigo completo 5,0 
  

Até 4 Resumo expandido 1,5 
  

Até 4 Resumo simples 1,0 
  

3 Livros Pontos Quant. Total 

 
Autor de livro publicado 20,0 

  

 
Coordenador ou organizador de livro 
publicado 

15,0 
  

 
Autor de capítulo de livro publicado 10,0 

  

4 Orientações concluídas Pontos Quant. Total 

 
 
 

Sem limite 

Doutorado (orientação) 10,0 
  

Doutorado (coorientação) 6,0 
  

Mestrado (orientação) 8,0 
  

Mestrado (coorientação) 5,0 
  

Monografia de especialização 3,0 
  

Até 6 Monografia de graduação 3,0 
  

Até 6 Iniciação Científica 3,0 
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Até 6 Extensão 4,0 
  

Até 6 
Orientação de outra natureza (estágio 
cur./extracur./mon.) 

1,0 
  

5 Orientações em andamento Pontos Quant. Total 

 
 
 

Sem limite 

Doutorado (orientação) 5,0 
  

Doutorado (coorientação) 3,0 
  

Mestrado (orientação) 4,0 
  

Mestrado (coorientação) 2,5 
  

Monografia de especialização 1,5 
  

Até 4 Monografia de graduação 1,5 
  

Até 4 Iniciação científica 1,5 
  

Até 4 Extensão 2,5 
  

Até 4 
Orientação de outra natureza (estágio 
cur./extracur./mon.) 

0,5 
  

6 
Participação em banca de 
trabalhos de conclusão de curso 

Pontos Quant. Total 

 
Sem limite 

Doutorado 3,0 
  

Mestrado 2,0 
  

Até 10 Curso de especialização 1,5 
  

Até 10 Curso de graduação 1,0 
  

7 Participação em eventos científicos Pontos Quant. Total 

Até 6 Palestrante e/ou conferencistas 1,0 
  

Até 3 Participou de mesa-redonda 1,0 
  

Até 6 (total) Ministrou minicursos/oficinas 1,0 
  

8 
Produção de vídeo ou audiovisual 
artístico, técnico ou cultural 

Pontos Quant. Total 

Até 8 Produção 2,0 
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9 
Patente Registrada ou registro de 
programa de computador 

Pontos Quant. Total 

Até 8 Patente ou registro 4,0 
  

 
 

10 

Projetos de extensão financiados 
concluídos/em andamento, 
aprovados por órgãos oficiais de 
fomento (CNPq, FINEP, BNB, 
FAPEMA, UEMA etc.) 

 

 
Pontos 

 

 
Quant. 

 

 
Total 

Sem limite Coordenador 15,0 
  

 
Membro 5,0 

  

11 Titulação (maior titulação) Pontos Quant. Total 

Maior 
titulação 

Mestrado 5,0 

  

 
Doutorado 10,0 

  

TOTAL 
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